
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 

PORTARIA CNMP-CN n° 00089, 15 de dezembro de 2020.
 

 
O CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, nos termos do artigo 130-A, §
3º, inciso III, da Constituição Federal e artigo 18, inciso III e XVI, do Regimento Interno do
Conselho Nacional do Ministério Público;
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 16 do Regimento Interno do Conselho Nacional do
Ministério Público;
 
CONSIDERANDO a Portaria CNMP-CN nº 165/2018, que estabelece a organização interna e as
atribuições das unidades da Corregedoria Nacional do Ministério Público;
 
CONSIDERANDO a Portaria CNMP-CN nº 04, de 08 de janeiro de 2019 e a Portaria CNMP-CN
nº 35, de 02 de julho de 2020, que requisitaram membros auxiliares para a Corregedoria Nacional
do Ministério Público;
 
CONSIDERANDO a Portaria CNMP-CN nº 144, de 07 de novembro de 2019, que designou o
Procurador Regional do Trabalho Alessandro Santos de Miranda para exercer a Coordenação da
Coordenadoria de Correições e Inspeções da Corregedoria Nacional do Ministério Público;
 
CONSIDERANDO a Portaria CNMP-CN nº 170, de 19 de dezembro de 2019, que designou
coordenadoras substitutas, RESOLVE:
 
Art. 1º Dispensar a Procuradora da República Cristina Nascimento de Melo da função de primeira
Coordenadora Substituta da Coordenadoria de Correições e Inspeções da Corregedoria Nacional.
 
Art. 2° Designar a Promotora de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia Vera Leilane
Mota Alves de Souza e o Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado do Maranhão
Marco Antônio Santos Amorim para exercerem, respectivamente, a função de primeira e
segundo Coordenadores Substitutos da Coordenadoria de Correições e Inspeções da Corregedoria
Nacional do Ministério Público.
 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

 
Brasília, 15 de dezembro de 2020.
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